




PROJETO DE LEI Nº 2619/2007

Altera a redação do art. 1º da Lei nº 5.317, de 13 de agosto de 2003, que Dispõe sobre o plantio de árvores próximo as esquinas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.317, de 13 de agosto de 2003, que Dispõe sobre o plantio de árvores próximo as esquinas e dá outras providências passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º O plantio de árvores próximo as esquinas e dos canteiros centrais de ruas e avenidas deverão obedecer a uma distância mínima de vinte metros do bordo do alinhamento da via de trânsito transversal.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2007





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Ultimamente têm acontecido vários acidentes de carros e motos nas nossas vias públicas. Algumas árvores e plantas tipo folhagem têm atrapalhado a visão dos motoristas quando estes vão atravessar.


Como se sabe as esquinas são pontos de aumento da circulação de veículos e pedestres, o que impõe maiores cuidados e atenção dos usuários das vias públicas.


A obstrução da visibilidade por árvores nas esquinas tem sido fator de contribuição para acidentes de trânsito, provocando danos materiais e vítimas, com grande prejuízo para a sociedade.


Assim, apresentamos essa lei para que seja respeitada a distância mínima de vinte metros das esquinas para plantio de árvores.


No mesmo sentido, entendemos que o não plantio de árvores no espaço acima limitado, irá colaborar para a tranqüilidade do fluxo do trânsito com mais segurança.
